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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.
INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica providências quanto às constantes quedas de energia elétrica no Bairro Caju. 
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação tem como base diversas reclamações de moradores do Bairro Caju, que relatam a ocorrência frequente de quedas de energia elétrica na região;

Considerando que, a instabilidade no fornecimento de energia tem causado inúmeros transtornos à população, afetando residências, comércios e atividades cotidianas;

Considerando que, segundo os relatos, as interrupções no fornecimento de energia comprometem também os sistemas de comunicação, deixando o bairro sem acesso a internet, telefonia e outros meios essenciais, o que gera insegurança aos moradores;

Considerando que, a energia elétrica é um serviço essencial, indispensável para a qualidade de vida da população, para o funcionamento de equipamentos domésticos, comerciais e, inclusive, para a segurança pública;

Considerando que, a recorrência do problema indica possível deficiência na infraestrutura ou na manutenção da rede elétrica da região;

Considerando que, cabe ao Poder Público atuar junto à concessionária responsável, buscando soluções para garantir a regularidade e qualidade do serviço prestado;

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que, por meio da secretaria competente, determine a adoção de providências junto à concessionária Neoenergia Elektro, visando:
1. Solicitação de vistoria técnica na rede elétrica do Bairro Caju; 

2. Identificação das causas das constantes quedas de energia; 

3. Adoção de medidas para estabilização do fornecimento de energia elétrica na região; 

4. Reforço na manutenção preventiva da rede; 

5. Apresentação de um plano de ação por parte da concessionária para solução definitiva do problema. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 11 de maio de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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